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LICENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 287115-07

O INSTITUTO DE PROTEÇAO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM.
no uso das atribuiçôes que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012. expede a
presente Licença que autoriza a:

INTEREssADo: Positivo Tecnologia S.A.

E:,{DEREÇo pARÀ coRREspoNDÊNCrÂ: Rua Javari, n' 1255, Diskito lndustrial l,

Manaus-AM

CNPJiCPF: 81 .243.73510019-77 INscRrÇÃo Esr,{»uAr-: 06.200.590-1

Foxr: (92) 3183-7917n900 Frx:

REGrsrRo No IPAAM: í012.3306 PRocEsso Ns: 3470115-V2

ArrvrDADE: lndústria de Componentes e Aparelhos Eletroeletrônicos.

LocALrzAÇÃo DA ArrvrDÀDE: Rua Javari, no 1255, Distrito lndusúial l, Manaus-AM.

FTNALTDADE: Autorizar a fabricaÇão e montagem de equipamentos paÂ
telecomunicações e informática.

Porrxcrlr-PolurDoR/DEGRÂDloon:Médio PoRTE:Grande

PRÂzo DE VALTDADE DEsrA LrcENÇA: 03 ANos.

.{tenção:
. Esta licença é composta de 09 restrições e/ou coldiçôes constatrtes no verso, cujo nâo

cumprimento/atendimento sujeitrrá a süs invalidação e/ou as penâlidâdes previstas em normas.
. Esta licençâ não comprova nem substitui o documento de propriedade, de posse ou de domínio do

imóvel.
. Esta licença deve permânecer nâ localizaçâo da atividade e exposta de forma visível (frente e verso).
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RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA_LO N'287/I5.07

1. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade quando
publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em
meio eleüônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e

Câmaras Municipais, conforme aÍ.24, da Lei n".3.7 E5 de 24 de julho de 2012;
2. A solicitagão da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo de

120 dies, antes do vencimento, conforme art.23, daLei no.3.785 de 24 dejulho de 2012;
3. A presente Licença esüí sendo concedida com base nas informações constantes no processo

n'.3470/l$V2.
4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na

sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licençq com ônus para o interessâdo.
5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na mesm4

devendo o inteÍessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer
um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela Legislação
Federal, Estadual e Municipal.

7. A remoção/coleta e o ranspoÍe dos resíduos de qualquer natureza gerados no
empreendimento devem ser efetuados por empresa licenciada neste IPAAM paÍâ esta

atividade.
8. Realizar monitoramento seDestrel dos efluentes oriundos do Sistema de Tratamento de

Esgoto Doméstico/Sani&írio, realizado por laboratório licenciado e cadastrado neste IPAAM,
deve4do as amostÍas serem selecionadas úa saída do (s) sistema (s), e os laudos analíticos
indicarem no mínimo os seguintes parâmetros para análise: pH, cor, turbidez, OD, DBO5,
DQO, óleos e graxas vegetris, oxigênio dissolvido, série de sólidos (dissolvidos'
susp€ns(xr, sedimentáveis, voláteis, firos e totais), nitrstos, nitritos, sulfetos, nitrogênio
totsl, fosfato e coliformes termotolerantes, devendo ser encamiúado semetrdmente a

este Instituto, os respectivos laudos originais ou cópia autenticada, com assinatura do técnico
responsável pela análise. Havendo alterações nos níveis de concentrações dos parâmetros

amostrados, comparados aos limites ilustrados na Resolução CONAMA n' 430/2011 que

dispõe sobre as condições de padrões de lançamento de efluentes, complementa e altera a

Resolução no 35712005, apresentar relatório com as medidas adotadas para as devidas
correçõ€s.

9. Apresentar neste IPAÂM, quando da solicitação da renovação da Licenç4 os seguintes
documentos atualizados:

a) Cadastro da Atividade (modelo IPAAM).
b) Certificado de destinaçâo final dos resíduos gerados no empreendimento em ordem

cronológica e em pasà anexa.
c) CompÍovante de retirada do lodo sanitário oriundo da ETE.
d) Relatório de Controle Ambiental das atividades desenvolvidas na L.O com

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART do responsável pela elaboração
(Conforme Termo de Referência IPAAM).


